
ESTÁDO DO PARÁNÁ

PORTARIA NO 489, DE 04 DE OUTUBRO DE2022

DECLARA EsrÁvel SenvrooRA MuNrcrPAL

o prefeito Municipal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são,conferidas pela legìslação vigente, pelo disposto no Decreto Municipaì 4707 de

02 de fevereìro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela comissão

especialmente instituída para avaliação do EstágÌo Probatório, pelo disposto na Lei Municipal

no 1.568 de 30 de dezembro de 2020 e no Decreto Munìcìpal no 5518 de 03 de fevereiro de

2071,

RESOLVE

Art'10-DeclararestáVe|aservidoraabaixolistada,apóstercumpridoo

período estabelecido na legislação e por ter sido aprovada no estágio probatório, sendo

considerado apta a estabìlìdade pela Comissão de Avaliação'

Município de Missol

Cargo/ Função:

Agente Comunìtário de Saúde

Servidor

Nair Vieira Quadros

Art. 20 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação'

GABINFTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE N4ISSAL, 04 DE SETEMBRO DE 2022'
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Adító Luis Ferrari
Prefeito Municipal


